
Fungicida cúprico preventivo

Fungicida para o controlo da gafa e olho-de-pavão da oliveira e do míldio da videira 

Tipo de produto: Fungicida
Composição: Grânulos dispersíveis em água (WG) contendo 200 g/kg ou 20% (p/p) de cobre 
(na forma de hidróxido) 
Família química: Inorgânico
Número de AV: 1351
Classificação ADR: 3077, 9, lll 
Embalagem: 12 kg

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS

- Maxi Copper® WG  é um fungicida de superfície com atividade preventiva, inibindo vários processos metabólicos e atuando em diversas  
 enzimas (multi-site).

- Maxi Copper® WG  apresenta maior superfície específica, maior poder protetor, melhor aderência aos tecidos vegetais e melhor cobertura  
 uniforme dos tecidos pulverizados.

- É uma formulação de preparação fácil e rápida sendo também mais segura para o aplicador.

Maxi Copper® WG
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CULTURA DOENÇA DOSE ÉPOCA E CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO IS 
(dias)

VIDEIRA
(UVA DE MESA E UVA 
PARA VINIFICAÇÃO)

Míldio 
(Plasmopara vitícola)

375 g/hL 
ou 

3,75 kg/ha

Realizar os tratamentos de acordo com o Serviço Nacional de Avisos Agrícolas. 
Na falta destes, iniciar os tratamentos logo após o aparecimento dos primeiros  

focos de míldio na região A persistência de ação é de 7 a 10 dias. Evitar  
aplicações durante a floração. Realizar no máximo 4 aplicações, por ano  

no mesmo solo agrícola, com este produto, não excedendo a dose de  
4 kg de cobre/ha/ano, no conjunto dos produtos que contenham cobre. 
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OLIVEIRA 
(AZEITONA DE MESA  
E PARA PRODUÇÃO  

DE AZEITE)

Olho-de-pavão 
(Fusicladium oleagineum)

6 Kg/ha

Realizar um tratamento na Primavera ao aparecimento da doença. Em anos  
de Primaveras muito chuvosas, se necessário, realizar outro tratamento passadas  
3 semanas. Efetuar no máximo 1 tratamento de Primavera com este produto.

No conjunto das doenças (olho-de-pavão e gafa) realizar no máximo
2 tratamentos por ano, um na Primavera e outro no Outono, no mesmo solo 
agrícola, com este produto, não excedendo a dose de 4 kg de cobre/ha/ano,  

no conjunto dos produtos que contenham cobre.
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Gafa 
(Glomerella cingulata

Colletotrichum acutatum)

Realizar um tratamento de outono, à queda das primeiras chuvas outonais,  
se as condições decorrerem favoráveis ao desenvolvimento da doença, voltar 

a tratar passadas 3 semanas, com outro produto autorizado para a finalidade. 
Efetuar no máximo 1 tratamento de Outono com este produto.

No conjunto das doenças (olho-de-pavão e gafa) realizar no máximo 
2 tratamentos por ano, um na Primavera e outro no Outono, no mesmo solo 
agrícola, com este produto, não excedendo a dose de 4 kg de cobre/ha/ano, 

no conjunto dos produtos que contenham cobre.
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

- No mesmo solo agrícola, aplicar no máximo 4 kg de cobre/ha/ano, com este produto ou com qualquer outro produto contendo cobre. 
- Este produto pode causar manchas nas uvas de mesa e afetar a vinificação nas uvas para vinho.
- Volume de calda: 500 - 1000 L/ha.
- Para mais informações consulte a Ficha de Dados de Segurança do produto.

Videira/Míldio Oliveira/Olho-de-pavão e Gafa


